
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I...EI No 026/9:1 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
CONVÊNIO E/OU CONTRATO COM A COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO 
DO ESTADO DE s~□ PAULO - C.D.H.u.· 

JOSÉ EM1LIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município dE 
Angatuba, do Estado de S% 0 Pa~1lo , usando das 
atribui~íles que lhe foram conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a C~ma ra do Município de Angatuba 
aprovou E ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ART. ia) Para a implanta~~º de programa de construç~o de casas 
pupulares destinadas~ popula~~o de baixa renda deste 
Municrpio, com a COMPANHIA DE DESENVOLVIM ENTO 

J. 

I J" 

I J I " 

IV, 

!··IA B I T f~ C I D N f) L F U Vil r-, N D D O E'.:> TA D O D E ::; ~; O P t, U 1 ... O 
C. D.H . LJ., fica o Poder Executivo autori z ado a 
est,·,1.b1:.-:· l(-,:cE·1'· Convenio c-::/01..1 Cor"1t1,.::,,to com ,·,1 1···cfe·1··idi:·1 
Entidade, do qual constar~o. entre outr a s~ as seguintes 
Cl áusulas, fixando - se com responsabilidade e expensas 
do Munic:rpio:: 

Executar toda inf ra -estrutura básica nEc 2ssária ao em
preendim2nto, tais como: redes de Jgua, 2sgoto 2 ener
gia e l&trica, por seu próprio intermédio ou das resp e c
tivas empr2sas c:oncessionirias de serviço pdbl ico, bem 
como coloca;Jo de guias e sarjetas, nas vias pdbl ic:as 
do referido conjunto e apresentar os te r mos de compro 
misso que ser~o exEcutados os projetos e r e des, ante
riormente ou concomitantemente às obras de edifica,~o 
do ndcleo residencial em prazos compat rv2is, para ev i 
tar eve ntueis atrasos na comercial izaçJo das unidades 
habitacionais; 

A elaboraç~o do projeto 2 execuç~o d a s obras de drena 
gem nec2s s árias à implantaç~o do conjunto~ 

As obra s de terraplenagem, 
quadras e lotes quando da s 
2 ado - LU, Auto Construç~o 
AD; 

inclusive loca~~º de ruas, 
mDd t l1 i d,:idi?i,; de Lote u,,.ban i ···· 
- AC e Administrai~º Direta-

0ue todas as dEspesas decorrentes de cert id~es, emolu
mentos, taxas, aprovaçJo de pl a ntas do loteamento e das 
e on <;;. t I'" 1.1(;: (~)E-:'!,;. <;;o 1 i e: i t i:1.r;,: iXD cl E "H,·:,b i te····;:;. (-:-:· " , e nm ,,. e fe1r l?n e: i ,:, 
à área de terreno e do respectivo ndc:leo habitacional E 

todos os impostos e tax a s inc i dentes sobre terrenos 
ou construçíles, qu a ndo ainda de propriedad e da CDH~ 
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